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1. O DIREITO FISCAL: UMA ÁREA DE INTERSECÇÕES 

o O DIREITO FISCAL DOMÉSTICO 

o O DIREITO FISCAL EUROPEU E O DIREITO FISCAL INTERNACIONAL 

 

2. PRINCÍPIOS E OBJECTIVOS FUNDAMENTAIS DO DFE E DFI:  

o PRINCÍPIO DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

 TFUE E DERIVADO 

 DECISÕES TJUE 

 MCOCDE / MCONU / MCEUA/CDT 

o A ELIMINAÇÃO DA DUPLA TRIBUTAÇÃO 

 MCOCDE 

 TFUE, DIREITO DERIVADO E JURISPRUDÊNCIA COMUNITÁRIA 

o O COMBATE À FRAUDE E À EVASÃO FISCAIS  

 

3. CONCLUSÕES 
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